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I - RELATÓRIO 

Histórico: O Diretor da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Rio 

Claro solicita aprovação deste Conselho para recontratar a Sra. Maria da 

Conceição Martins Ribeiro, na qualidade de Professora-Assistente Doutora, 

em RTP, junto ao Departamento de Ciências Sociais, por mais 1095 dias, 

contados de 1/3/74, sob o regime da CLE. 

Fundamentação: Do exame dos autos constata-se a produção da interessada. 

Obteve o grau de doutora, junto ao Departamento de História, da USP, em 

maio de 1973; em novembro do mesmo ano, por apostila do Diretor da FFCL 

de Rio Claro, passou a exercer as funções de Professora-Assistente Douto-

ra. 

Em torno da tese e como materiais subsidiários, apresentou dois tra-

balhos; é orientadora de bolsas de Iniciação Científica, concedidas pela 

FAPESP a três alunos; participou de congressos e simpósios, tendo apre-

sentado 3 trabalhos. Foram favoráveis as manifestações dos colegiados da 

instituição assim como a da CESESP. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável à recontratação de Maria da Conceição Martins Ribeiro, 

para exercer as funções de Professora-Assistente Doutora, do Departamento 

de Ciências Sociais da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Rio 

Claro. 

São Paulo, 10 de junho de 1974 

a) Conselheiro Rivadávia Marques Júnior - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu Parecer o Voto 

do nobre Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Amélia 

Americano Domingues de Castro, Luiz Ferreira Martins, Olavo Baptista Fi-

lho, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, 

Rivadávia Marques Júnior e Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões, em 2 de julho de 1974 

a) Conselheiro Moacyr Expedito Vaz Guimarães - Presidente 


